
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL
UNIVERSroADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N^ 1.657 - DE 12 DE AGOSTO DE 1988

EMENTA: Aprova o Curso de Especia I izaçao em
Dermatologia Tropical.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 
Gera I, e em cumprimento as decisões do egregio Conselho Supe
rior de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 12.08.88, 
e da colenda Camara de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer 
n- 0 6 9/8 8 ), e de acordo com a delegaçao de competencia do Con
selho Superior de Administraçao na sessão plenaria de l6.10.85, 
promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica aprovado o Curso de Especia I izaçao em Dermatologia 
Tropical, de responsabiIidade do Nucleo de PatologiaRe- 
gional e Higiene e Departamento de Patologia TropicalA ^do Centro de Ciências da Saude, tendo por objetivo, den
tre outros, posicionar a dermatologia na area medica es
tudando o tecido cutâneo como orgao de origem ou de re
percussão dos distúrbios internos. Estado correlato com 
outras especialidades; tudo de conformidade com o cons
tante no Anexo, que constitui parte inseparavel desta 
Resolução, e com os autos do Processo n- 5.990/88-UFPA.

Art. 2- Esta Resolução passara a viger a partir da data de sua 
a p r ovaçao.

Reitoria da universidade Federal do Para, em O6 
de setembro de 1988.

P r o f .

GEU 103.001.024
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ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 1.657/88-CONSEP -02-

01. Titulo: Curso de Especia I izaçao em DermatoIogia Tropical.
02. Centro: Ciências da Saude.
03. Responsável: Nucleo de Patologia Regional e Higiene e De-

l^artamento de Patologia Tropical.
04. Periodo de realizaçao: Sera entre 12.09.88 e 30.04.89.
05. Objetivo: 0 estudo das doenças cultaneas prevaIescente

na Região Amazônica, a qual apresenta patologia 
tipica com doenças de massa de alta morbidade e expressi- 
vos Índices de letal idade. Visa, tambem, a avaI iar a re
percussão dessas doenças no quadro socio-economico regio
nal bem como proporcionar qualificaçao t ecn i co-c i ent i f ica a 
docentes e profissionais da saude, estimulando-os aos tra
balhos de pesquisa.

0 6 . Organizaçao administrativa:
A direção do curso sera subordinada ao coordenador, a um 
Vice-coordenador e ao colegiado, composto de 02 professo
res do curso e do quadro regular da UFPA, por um repre
sentante discente, pelo coordenador e pelo vice-coor denador.

07. Organizaçao acadêmica:
seleção: Pela anaI ise do curricuium e entrevista, os can

didatos serao cIassificados, segundo prioridade: 
docentes com experiencia na area, e sem experiencia, pro
fissionais trabalhando na area, trabalhando em areas afins, 
tendo trabalhado na area, tendo trabalhado em areas afins, 
e sem experiencia.
corpo docente: 0 curso tem o corpo docente constituido de

31 docentes,* apenas 6 pertencem a outras 
instituições, e que os professores da UFPA estao com horas 
previstas para este curso nos planos departamentais res- 
pect i v o s .
- verificaçao de aprendizagem: Para a obtenção do certi

ficado, cada estudante de
vera ter frequencia minima de 85% e rendimento igual ou 
superior a BOM, o qual sera aferido através de exames es
critos e praticas em laboratorio, bem como através do de
sempenho ao longo do estagio.
estrutura curricular: 0 curso e estruturado com 8 disci

plinas e mais um estagio de tres 
meses de duraçao, abrangendo 872 horas de atividades cor
respondentes a 28 créditos.
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N g i . 6 5 7 / 8 8 - C O N S E P  -03-

0 8. Orçamento:
Receita própria (70) Cz$ 3 7 9 .500,00
UFPA // 4 6 0.04 2 .8 0
CAPES rt 692.263,40

T o t a 1: Cz$ 1.5 3 1 .806,20

Pessoa 1
- coordenaçao Cz$ 4 6 0.04 2,8 0
- diarias prof. conv. c/ vinc. // 1 7 5 .6 6 2 ,3 6
- hora-aula ou pro-labore tf 2 5 4 .099,04
Material de consumo t! 120.000,00
Material b i b 1iografico tf 6 4 .500,0 0
Outros serv. encargos (passagens)" 2 6 2 .5 0 2 ,0 0
Equip. material permanente tt

•  1 9 5 .000,00

T ota 1 : Cz$ 1.5 3 1 .806,20


